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DECRETO Nº.: 18, DE 27 DE JANEIRO DE 2016.   

   “Nomeia membros do Conselho Municipal 

de Assistência Social – e dá outras 

providencias”. 

 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI-GO, no uso das 

atribuições legais, que lhe confere as Constituições da Republica, a Carta Magna Estadual, a 

Lei Orgânica do Munícipio de Ipameri, de acordo com a Lei Municipal nº 1010/97 com vistas a 

resguardas o interesse predominante e superior da Administração Municipal, 

 

   DECRETA:  

 

    Art. 1º - Nomeia os membros do Conselho de Assistência Social, que 

passará a ter a seguinte composição: 

 

1 - Representante da Secretaria da Gestão Administrativa, Finanças e Planejamento: 

* Titular: Neuza Marta Barbosa Luzia 

*Suplente: Marica Fernanda da Silva Souza 

          2- Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

*Titular: Marucelia Pires da Cunha de Oliveira 

*Suplente: Maria do Rosário Silva Carneiro 

          3- Representante da Secretaria Municipal Cultura: 

                                                       *Titular: Ester Eunice Silva de Souza 

                                                       *Suplente: Maria Jose Silva Gonçalves 

           4- Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

*Titular: Eloisa Helena do  Carmo 

*Suplente: Ilza Gomes de Almeida Cirino 

           5- Representante da Associação Adelino de Carvalho: 

*Titular: Sonia Maria Xavier Alves 

 *Suplente: Solni Inacio da Silva 
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       6- Representante do Lar e Creche São Francisco: 

                                                     *Titular: Patricia Fernandes Magalhaes 

                                                      *Suplente: Irmã Maria Terezinha de Jesus 

7- Represente da Ação Social Diocesana de Ipameri 

                         * Titular: Lucia Helena Lopes Ribeiro 

                         * Suplente: Patrícia Alves de Lima 

8-  Representante do Asilo São Vicente de Paula 

   *Titular: Relda Maria Marques 

   * Suplente: Egrantina Alves Caldas 

      

 

        Art.2º Este regulamento entrará em vigor na data de sua publicação,  

. 

 

                      Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI - GO, aos 27 (vinte e 

sete) dias do mês de Janeiro de 2016. 

 

 

DANIELA VAZ CARNEIRO 

Prefeita Municipal 
 


